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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Na 978 , DE 03 de

MAIO

BNBíTAí CoQsid^a

Pública*

DE 1990.

de ütilldi^de

ACÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta
sancxono a seguinte Lei: e eu

^ Art* Ifl - Pica considerada í5rgão de Utilidade Publi
ca a Associação Pro-Melboram«itos da Vila Araei e Adjacências, com sede a
Hua General Mari^te, 56/57, em Parada Angélica, 3^ Distrito deste Munici
pio

Art* 2a - Apresente Ld entrará em vigor na data de
saa publicação, revogadas as disposições em contrário*

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 03 de
de 1990*

'refeito Municipal


